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LEI N° 1.569 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 
 “Institui o Plano Plurianual do Município de 
Campo Florido para o Quadriênio 2022 – 2025” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FLORIDO, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, SR. RENATO SOARES DE FREITAS, no uso das atribuições que lhe são previstas 

no art. 66, incisos I e III, ambos da Lei Orgânica, sanciona a seguinte Lei aprovada pela Câmara 

Municipal de Campo Florido/MG: 

 

                                            CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 1º Fica instituído o Plano Plurianual (PPA) do município de Campo Florido para o período de 

2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal e nos arts. 

6º, inciso VI, e 53, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Campo Florido, estabelecendo 

programas, ações, valores e metas da Administração Pública do Poder Executivo e do Poder 

Legislativo para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 

de duração continuada. 

Art. 2º O PPA é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e 

metas com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, convergir a 

dimensão estratégica da ação governamental e orientar a definição de prioridades. 

Art. 3º O PPA tem como diretrizes: 

I – valorização do cidadão como motivo de qualquer ação governamental; 

II – participação da sociedade na escolha de prioridades, acompanhamento e avaliação dos 

resultados; 

III – forte ênfase nas ações que envolvem o desenvolvimento humano; 

IV – a excelência na gestão. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 

Art. 4º O PPA reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de 

Programas. 
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Art. 5º Os programas temáticos são compostos por indicadores de desempenho, objetivos e 

valores. 

Art. 6º A cada programa são associadas ações que podem ser orçamentárias ou não orçamentárias. 

§ 1º As ações declaram as entregas de bens e serviços à sociedade, resultantes da coordenação de 

ações orçamentárias (atividades, projetos ou operações especiais) e de outras medidas de caráter 

não orçamentário. 

Art. 7º As codificações dos programas serão observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas 

leis orçamentárias anuais e nos projetos que os modifiquem. 

Art. 8º Integram o PPA os seguintes anexos: 

I – Demonstrativo da previsão da receita para o Quadriênio 2022/2025 e metodologias de cálculo; 

e 

II – Demonstrativo dos Programas de Governo para o Quadriênio 2022/2025; 

III - Relação de Indicadores. 

Parágrafo único: Os programas constantes do anexo referido no inciso II do § 1º deste artigo 

englobam as ações do Plano de Metas 2021-2024, elaboradas em consonância com as diretrizes do 

Programa Cidades Sustentáveis e os 17 (dezessete) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – 

ODS – elaborados no âmbito da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas – ONU. 

CAPÍTULO III 

DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS 

Art. 9º Os Programas constantes do PPA estarão expressos nas leis de diretrizes orçamentárias, 

nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 

Art. 10 O Valores previstos no PPA serão automaticamente atualizados pelas leis de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos anuais. 

Art. 11 O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias 

anuais e pelas leis que as modifiquem, fica autorizado a: 
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I – atualizar os valores do PPA a cada LDO e LOA; e 

II – incluir, excluir ou alterar: 

a) Ações orçamentárias e não orçamentárias; 

b) os indicadores de desempenho. 

Art. 12 As metas físicas e os valores estimados para execução das despesas previstas 

neste Plano Plurianual estão condicionados à efetiva arrecadação das receitas nele previstas. 

§ 1º As estimativas de valores de receita e de despesas constantes dos anexos desta lei, bem como 

suas metas físicas, foram fixadas de modo a conferir consistência ao Plano Plurianual, não se 

constituindo em obrigatoriedade ou limites à programação das despesas nas leis orçamentárias 

anuais. 

§ 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as metas e prioridades para cada ano, 

promovendo os ajustes eventualmente necessários ao Plano Plurianual. 

§ 3º As leis orçamentárias anuais para o período de 2022 a 2025 devem ser compatíveis com os 

programas e metas constantes desta lei, observado o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 4º As metas referidas no "caput" deste artigo norteiam as ações da Administração Municipal e 

correspondem a quantidades e valores estimados, não constituindo limites para o cumprimento dos 

objetivos do plano de que trata esta Lei. 

§ 5º Considera-se revisão do Plano Plurianual a inclusão, a exclusão ou a alteração de programas. 

§ 6º As leis orçamentárias anuais e seus anexos poderão criar, alterar ou excluir ações 

orçamentárias para o ano de sua vigência. 

§ 7º Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar os anexos desta lei a eventuais diferenças 

com relação à Lei Orçamentária Anual de 2022, em seus exatos limites. 

CAPÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO E TRANSPARÊNCIA DO PLANO 
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Art. 13 A lei de diretrizes orçamentárias definirá anualmente e para cada exercício a forma de 

avaliação dos resultados dos Programas de Governo, conforme prevê a Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, art. 4º, inciso I, alínea “e”. 

Art. 14 A avaliação física e financeira dos programas é inerente às responsabilidades do 

departamento responsável e objetivará: 

I - aferir o resultado com base nas metas fixadas; 

II - subsidiar a alocação dos recursos. 

Parágrafo único: Anualmente, a Diretoria Municipal de Contabilidade e Orçamento 

disponibilizará relatórios de acompanhamento da execução física e financeira dos programas 

estabelecidos por esta Lei. 

Art. 15 Para cada programa será designado um coordenador no órgão responsável, com as 

seguintes atribuições: 

I - acompanhar e avaliar a execução do programa e das respectivas ações; 

II - coletar e manter dados atualizados e relevantes de sua área de competência; 

III - zelar pela compatibilidade e coerência do programa com relação às leis, planos e instrumentos 

de planejamento; 

IV - zelar pela integração e coerência entre o programa e as ações previstas para os fundos, a ele 

relacionadas, quando for o caso; 

V - adotar eventuais medidas corretivas no sentido de compatibilizar os projetos e as atividades 

com os resultados planejados; 

VI - justificar os motivos de eventual descumprimento das metas físicas ou financeiras relativas 

aos projetos e atividades sob sua responsabilidade; 

VII - subsidiar a Diretoria Municipal de Contabilidade na elaboração do relatório a que se refere o 

parágrafo único do art. 15 desta Lei. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
O

 S
O

A
R

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
flo

rid
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
C

82
-8

19
5-

D
F

92
-1

D
8A



 

5 
Praça Eteocles Vilela Silva, 78 – Caixa Postal 05 – Centro - CEP: 38130-000 / Campo Florido-MG 

Fone: (34)3322-0200 – e-mail: protocolo@campoflorido.mg.gov.br   

Art. 16 O município manterá atualizado o plano e o divulgará no Portal Transparência, nos termos 

do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 17 Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022 

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE 
Prefeitura Municipal de Campo Florido, Estado de Minas Gerais 

31 de dezembro de 2021 

83º ano de Emancipação e 28ª Gestão Municipal. 

 

assinado digitalmente 

RENATO SOARES DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EC82-8195-DF92-1D8A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENATO SOARES DE FREITAS (CPF 769.XXX.XXX-49) em 31/12/2021 14:15:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campoflorido.1doc.com.br/verificacao/EC82-8195-DF92-1D8A
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